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Nevembro
15.

~. 5.° A Directoria terá d 'ora em diante o. titulo e attribuiçôes do Conselho Ge
rai Director do ensino primaria, e secundarlo , e proporá quanto antes um novo Re
gulamento acoomrnodado a este frm , que sendo approvado pelo Governo furá parle
deste Dec'reto.c=Secretariad'Estado dos Negociosdo Reino ., em 15"ide "No'vembro de
1836 . = Manoel da Siloa Passos.

D E C RE T,O,

17. Attendendo a que a Instrucção Secundar-ia é de todas as parles da Tnstruc-
ção Publica cqnellevque mais carece de reforma, .por quanto osystema actual cone
ta na maior parte de alguns ramos de erudiçào estéril , quasi inutll para 'a cultura'
das sciencics , e sem nenhum elemento .que possa produeir o eperfeiçeamento das .Ar
tcs l e cs progressos da civilisaçâo material do Faiz : Attendendo outrosim a que náo
póde haver illustraçâo gerale"pro"veilosa-',sem que as .gra ndes massns -de Cidadãos,
que não ospira m aos estudos superiores, possuam os elementos scinntiúcos e technicos
indispensaveiaeos liSOS da vide noestado actual. rdas sociedades: Hei pot bem Ap
provar, e, Decretar o Plano dos Lyceos Nacion aes , que Me foi offerecido pelo Vice
Reitor .da Universidade de Coimbra o Doutor Jose Alexandre de Campos ,e que vai
ass-ignado porlHan.oel da Silva Passos , Secretario d'Estado ·dos Negocias do Reino,
para fazer Parte da Plano geral que incessantemente continuará a ser-Me apresenta
do. O Secretario d'Esiado dos -Negoci os QoJ l eino assim o Lenha entendido, e faça
executar. Palacio das Necessidades, em dezesete de Novembro de mil oitocentos trint«
e seis. = RAINHA. = Monoel da Silva Panos,

DA INSTRUCçKo SECUNDARIA.

Historia Natural dos -tres Reinos da. Natureza a.pplicadcs

A Üratona, a Poetica" e a Lilteratura Claesica , especi·almenle a Portu ..

Princi pios de
Offrcics.
Principiosde Economio Politica, de Commercio, e de Administruçâo-Pu-

. " .. ' ~ .

'Obj ecto do Ensino Sccundario,

A rtigo E8o-? A.,' Iristrucçâo Secunda tia comprehende :
9. 1.0 ii. Ideologia, a Grammatica Geial, e a Logica.

, '§., e,o ·A ' Grammajica ç . e a' Lingóa Portugueza ; as'-Lingoas mais universacs an-
tlgas -e :módernas çe a' .Grarnmatrcu Particular de cada uma-dellas,

§. 3.0 A 1\1oraI Universal.
~~ ~ 1,.°.· A Ari thmetica , a .é lgebra, a Geometria, 'a; T rigonometria , eo Desenho.
' ç ~ 5." A Geografia, a Cbronologie . e a Historia. ;
~', G. ° Princípio, de Chirnice , de -Fysica, e de Mech:micaapplicndos ás Artes,

c Üfficios,
.§; 7. o

ás Artes, e
.§.g:

blica,
§. 9. 0

gucza.
Do Estabelecimento das Êecolas,

A rt, 39. o O i~staheleci menta -das Escolas de Instrucção Secundaria 'é Iivre a: toda a:
pessoa, ou corporação, pela fórma 'pr éscripta no Artigo Q, o .

Art.4·0.
0

Em cada uma das Capitaes dos D'istrictos Administrativos do Conn
o.ente do Reino, e do Ultramarbaverá um Lyceo , que será denominado Lj-cec Nn
cional de.•. o local aonde fôr estabelecido'.

§.1.0 O-curso dos Lyccos constará das Disciplinas, e das Cadeirus segnintes :
L." Grn.mmatiea Portugueza, e Latina, Clássicos P9.rtuguczes-, e Latinos.
9.3. Lingoos Frenceaa e lngleza, e 3.'> SLl~3 Grarumaticas. .
S." ] deologiu Gram matica geral ,e Lógica. '
4,'" ' 1\'l ora1 Universal.
ô.3. Aritbmeticn e Algebra, Geometria, Trigonometria, e Desenho .
6.'1. GeografJa, 'Cbrono lopia , e Historia.
7.n. Princ'ipios de Fysica, de Cbimica, e de l\1echanica npplicados ás Artes , e

Offrcics,

3.'" P~.in.cipio$ de Historia Natural dos t res Reinos da Nntnreaa applicados és
Artei> " e Ütlicios, .

!l." Principias d'Economia Politica, de Adm"inistTnção Publica, e de Cornmercio-

judite.nozes
Highlight
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IO. i!. Õrut or ia , P oetica , e Litteratura Cl assica , especial mente a Portugueza, Novembro
A rt .41. ° Na Cid ad e de L isboa haverá dous Lyceos I p orém um será substi t uido 17.

p elo Collegio d os No bres reformad o, se fica r ccll ocado ern Lieboa : o outro s l~l á CO(4

locado j unto da Academia; d e que formará uma Secção ; Pdf tldp" rá do - mesmos Es
tabelecim entos, e terá em commu m co m a mesma Academia a pr1llle:ra Cadei ra de-t a,

Ar t . 4't .o
O Lyceo do P orto fo rmará uma Sec çâo da Ac-dernia ,

Art 4·:L
o

O Ly ceo de C oi mbra subst ituirá o Collegio das Artes , e forma rá u ma.
Secção da Universidade.

A rt, 44.° Nos Ljceos de L isbo a , P orto , e Coimbra ha ver á m ais d uas C adeiras
especiaes , uma de Lingoa G rega , ou tra de l..ingoa All em ã . N'u m dos l. ycec s de Lis
boa have rá mais as D hci pli nas de Diplo m at ica, P a leogra fia , e T achig ro fia .

A rt. 45.0 A' proporçã o qu e se forem estabe lecend o os Lyceos nos respectivos Di s
tr ic tos , ftca rão nelles ext lnc tn s as ma is Cadeiras d e Grego , L a t im . H bet or ica ~ e F i
losofia R a cio na l e l\l oríll , A rit heme tica, G eom etria, G eogr afia, e H istor ia.

§. 1. 0 Excep l u a fll ~se d a d isposi çâ o d este A rt igo as Cedei ra s , q ue est ão in corpo
r ad as e m E stabelec imentos e I nst ituto s esp eciae e, que não ficam ex tinc tos : e ou tro· ~ i m

p oder á ha ver urna C ad eira de ür:lmmalica .Portug ucza e L at ina em ca da u ma d as Ca
pitaes d as ant igas Co ma rcas , que não são hoje Capi t aes de D istr icto ,

D a liabil ítaçâo do, P rcfe ssores,

A-rt. 46.° O que fica esta belcci do nos Ar tigos 7. 0 nté 13.°, ác érc a das q ualidad es
requ er idas nos P rofessoree de l nstr ucçâc P rim a ria , natureza, e m..nclru do seu P ro vi..
men to , e met hod o do exa me , é inteiramente applicav el ao s Professores deI ustru - ção
Secu nda ria, g U:ird ;\d:l a d .ffereuca da s Di scipl in as ; por ém pa ssados cinco a nn os depois
d a p ublica ção deste Decr e to a Furmanrra em 1\1 a themut ica pela. Uu ive r-ide de será ha
hi lit nçã o nccessa ria p ;tra o com- urso d a qu inta Cadeira, assim co mo a F orm atura em
Fi losofia parn o conc ut -o da seti ma e da oitava.

§. 1. (1 E xt:l'pt u:l.s é a d isposição do Ar t ig-o 11.°, que nã o é a ppli cavel , e a di s
posiç âc d o 9. l/I A rti go 1:3,(1 , q ua nto á extensão d o exame, q ue vcr sa r ás órnen te sobre
as Disciplin as prop rias da Ca de ira.

A rt . 4·7. (1 O s Ex ami uudo res serão d ous Professores de In str ucção Secundaria.
Ar t. 4 8.

0
O s I'rofcssores pr op ri-tar ios das Escolas ex l i net as , que durante o con

c urso requ ererem Ca de iras d e mesma Di -ciplin a , ou d' our ra analoga , p assarão lJara.
ella sern novo exa me , em co nri nueçào do serviço q uP. ti verem.

.9· 1.(1 Q uando p or ém á o pp osiçào da mesma Cadei ra conco rr er ma is de um dos
Professores an t igos dessa Di sciplina , ou d 'outre ana loga , será a preferencia decidida.
em exa me. .

§. 2 .° Qu ani.lo os concorrentes forem .sirn a nt igos Pro fessor es p rop rie ta rios, 'mns
d e D isc ipli na div ersa d a C adeira, que pert en derem, serã o a llendidos co m p referenci u
aos conc orren tes est ra nh os, pr ecedendo exame.

A rt . 4,9.° Se a lg um dos a ntigos pr opriet nr ios ficar d esempregado po r fa lta d e lo
gar cm o nov o systema , conserva rá o o rdena d o qu e tem, querendo servir em a l ~llIn d a
I nstrucção Primaria, com o a ccesso para o primeiro logar qu e ,'aga r na l n::truc';j ão
S ecunda r ia.

D o Ordenado e Jubi laç/lo dos P rofen orcs,

A rt. 50 .(1 T udo o l1 uc li r a estab elecidc nos Ar tizos li .c at é 121 : e 9. 1. °4 ácerca
de ju bilaçã o e ga ran li ,,~ d os P rofe ssores d e en sino mu j co , é e p pl ica vel aos Pro fessores
d e I nstru cçêo Se( un J .r ria .

Ar t. 5 1.° 0 5 or 'cnc dos do: Pro fessores de I nstrucç âo Se cu nda ria são os q ue con s..
t a m d a ta betla st"gliín' e" . qu e l dJ: pnrte d est e Decreto .

P r(lrl~ S SO r p s dos Lvc- o- em L rsboa . P ort o. C oimbr a e M adeira 4·00 $000 reis, n os
out ros D istr ictos 3 .)() .~ uOO réis . . . .

C):i P rore ~50l es dt; Ur unu u a t ica Port usueza e La t ina , fóra d os Lyceos, QOO$OOO r éu .
Arf.. b2 .0 O s Prof- s-ores o..l l: t lJ :i " i' ~ e::e forem provi dos nos Lyceos em C adeiras de

menor ordenado, con tinun rào a vencer o an t igo.

D o J1JctllOdo.

A rt . 53.
0

A ado pção do method o , a esco lha, e coo rdena ção dos Compendios ,
a di st rlbu teâo das Dircipliuas , e d as horas , pertence aos Regu lamentos , pela IDa·

SERIE VL s
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Dos Exames mvnuoce,

As disposi ções dos Artigos 29. 0 e 30" são applicaveis aos Alumnos dos

Novembro neira abaixo declarada, e em conformidade dos Artigos ?H .o e ?2á. o, que são ap~

17. -plica veis. .
Art. bJ..o As Aulas dos Lyceos sâo publicas. A frequencia na qualidade de ou..

vinte dependerá sórnente da observancia do Heglmento da Aula.
§. LO Para a matricul a. do primeiro an no juutarlic certidão de e xamc de Ins

trucção Primaria, feito ou no Lyceo , ou na Escóla aonde tiverem aprendido.
Art. 55 . 0 VerifJcando..se o impedimento temporar io de algum dos Profeesore s , o

Conselho do Lyceo nomeará um Estudante de anno mais adiantado q ue lh e parecer
mais appropriado para reger interinamente a Escóla. Ser-Ihe-he levado em conta o
t-empo que ensinar, e vencerá uma gratifIcação arbitrada pelo mesmo Conselho, á cus
la do Cofre da, Matriculaa.

Da Dúciplína das Escolas.

Art. 56. 0 Os Lyceos serão estabelecidas em Edificios publicos , bem situados e
saudaveis , e quanto poder ser , appropriados á boa crdem, e economia das Aulas.

~. 1.0 Em cada uma das Capitaes dos Districtos Administrativos será destinado,
e preparado para aquel!e fim o Edifício publico que fôr conveniente.

Art. 57. 0 O anno lectivo principia no primeiro de Üutubro, e acaba no ultimo
de Julho. .

§. 1.0 O mez de Agosto será destinado para os exames; o mez de Setembro serú
íariudo , e bem assim os di as murcados n05 §§. LO até õ.o do Artigo 28. 0

, que são ap·
plicáveis.

Art. 58.0 O Estud a nte q ue der seis faltas sem causa, ficará pre terido; se der
vinte da mesma qual idade: pe rderá o .a nnc ; assim como se der sessenta, posto que te·
nhe justa causa.

Art. 59. 0

Lyceos.
Art. 60.

Q 05 Vogaes do exame serão os Professores que tiverem ensinado as dis
ciplinas , em que a Estudante houver de ser examinado, e mais outro; alternando-se
de sorte que nenhum delles argumente na meteria que tiver ensinado. O mais antigo
presidirá.

Art. 61/ A votação será por escrutínio secreto, em que cada um dos Vogaes
la nçará a letra A ou R . O resultado será regulado pela pluralidade de votos, e redu..
'zido a termo pelo Vogal mais novo, que será o Secretario.

,

D os D iecipulos ,

Art. 62. 0 Os Estudantes pagarão no acto dl1 'IVratricula a quantia de quatro mil
-e oitocentos réis , e outra igual no acto de a fecharem. Estas quantias serão applicadas
para despezas do expediente, guarda, e ·conservação do Edifício , e também para pa..
gamento dos ordenados ; entrarão na Contadoria do lagar, donde sahirão sendo para.
as primeiras despezas por ordem do Reitor, expedidas em virtude de deliberação do
Conselho.

~. LO O producto das Matriculas será dado em receita, e descontado na quan..
tia que 110 orçamento geral houver de assígnar-se para o Lyceo.

I'fispccçao c DÚ'ccçâo do Ensin» Secundaria.

Art. 63.' O governo e inspecçâo de tudo o que respeita ao formal e scientifi
co do Lyceo, pertence immediàtamenta a um Conselho composto de todos os Profes·
sores , com subord inaçã o á Direcção geral dos Estudos.

ç.].o O Conselho do Lyceo será presidido pelo Professor Decano com o ritu..
)0 de Reitor: o mais novo será o Secretario; um e outro terão além do seu ordena
do uma gratificação de cincoenta mil re is,

A rt.64.,.0 As attribuições do Conselho do Lyceo, são:
§. I." .A intendenci a especial cimmediata dos estudos do Lyceo, enlordem ague

cada.. vc.z murs se-aperfeiçoem, que se observem as Leis relativas ao ensino, e, que
se nao Introduzam abusos e relaxa ções que o deteriorem.

§. Q. o A distribuição das D i~ciplinas próprias de cada Cadeira, pejas Aulas de
manhâ e de tarde; a desfgnaçâo das Aulas , 'e das horas , o modo dos exerci cios litte-
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rarios , e dos exames ; a abonação das faltas, e a ha bilitação dos Estudantes para os Novembro
17.

exames annuaes ,
§. 3.° . O exame, a esco lha, e a composição dos Compendios, fazendo sobre isso

proposta á D irecção geral dos Estudos, que proporá ao Governo uma recompensa ade...
quada para os AucLores dos melhores li vros el emen tares.

9. 4 .0 A confecção dos Regulamentos especiaes , oece ssarios para a boa ordem ,
disciplina, e econom ia do Lyceo , e bem assim para o co mpleto desenvo lvimcruo do
methodo de ensino ; fazendo 85 convenientes propostas á D irecção geral.

~ . 5.' A applicaçâo do producto das Matriculas, e Cer t idões oa fórma do Arti
go 62. 0

; a taxa das ultimas será de 120 réis.
9. 6. 0 Findo o enno lect ivo o Con selho enviará aDirecção geral um relataria do

estado dos estudos no Lyceo , contendo as causas do prog resso, ou dccadencia, e a es-
t ati st ica de E stabeleciment o. ,

Art . 6fJ .' O s negocios serão decididos 00 Consel ho á pluralidade absoluta de voo
tos t e em caso de empate terá o Heitor voto de qua lidade . O , resultad o será consigna
do era um livro debaixo do t itulo ee Assentos ee e terão força de R egulamentos.

Art. GCi.o As attribui çôes do Reitor sâo :
§. 1.0 Convocar o Conselho quando julgar conveniente , e pelo menos uma 'fez

em cada mez, propondo neIle 0 5 negoc ias da sua competencia.
§. 2.° Dar a execução ás Leis , aos Regulamentos, e ás deliberações do Conse

lho relativamente ao E stabelecimento de que é Chefe.
§. 3.0 Expedir a correspondenc ia com o Governo, com a Direcção geral ,e com

quae~quer outras autho ridades..
§. 4.' Expedir bilhetes á Contadoria co mpetente pela impor tancia das M at ricu

las, precedendo deliber ação do Conselho.
~ . 5.' A inspecção de todo o Estabelecimento , com subo rdinaç ão ás del ibera-

çõ es do Conselho . . .
Art , 67. ' I1averá em cada um do s Lyc eos uma Biblioteca, que servirá tam bem

para uso dos Profe ssores, e A lumnos, Um dOE Professores nomeado pelo Conselho será
o Bi bliotecario , e terá um Official ás suas ordens . O Bibliotecar io ter" de gratificação
50$000 réis , e o O llicial 100$000 réis de ordenado . . .

A rt . 68. ' H averá em cada um dos Lyceos um J ar dim expe rimenta l destinado ás
applicações de Botanica , um Laboratorio Chim ico , e um Gabinete que terá tres di
visões correspondentes ás applicaçôes da Fysica e da Mechanica da Zoologia, e da
Min e ralogi a. ' , . ' . '

~ . L ' Cada um destes tr es E stabelecimeot os terá um Gua rda, que terá de orde-
nado 100$ 000 reis. .
. A rt. 69.' Os Professores Ce lib atarios poderã o habi tar no E dificio do Lyceo- O
Co nselho poderá admittir ·A lumnos internos em qualidade de Pen aion istas fazendo para
isso o Uegulamento necesear io , que levará ti a pprova çâo da D irecção geral; nâo ha
verá porém respo nsabi lidade algu ma do Es tado , que fornecerá s ómente o Edifício.

Art. 70.° E m ce da um ' dos Lyceos .haverá uma classe de estudo s ecclesiasticos,
que cornprebenderá as Disciplinas, que al ém dos estudo! geraes do Es tabelecimen to são
pr ivet ivas , e ind ispensaveis ao min ist ério P a rochia l,

§. 1.0 Esta cla sse constar á de duas Cadeiras ; o P rog re mma das D isciplinas de
qu e devem constar será imm ediata mente redig ido pela Faculdade de T heo logia , e seu
do approvado pelo Governo entrará lozo em execução. = Secretaria d'Estad o dos Ne
gocias do Heino, em lide Ncrembro-de 1836. = M anoe! da Silea P assas,

I

, PORT ARI.~ .

.C'um pr~ ndo âs calisar por todos os meio! a prompta e exacta , ~ r recad aç~o dos
rendimentos publicas, cuja cobrança não tem corr espo nd ido á Importancia dos H óes ,
e Lançamentos rerne tt idos ; e sendo necessar io co nhecer as causas de que isto provém,
evitando ao mesmo tem po que hajam rendimentos arrecadados, sem serem devidamente
comprehendidos lias T abellas, em ma nifesto prejuiso dli Fazenda P ublica, e da Nação,
e g ra'issima responsabilidade dos respe ct ivos Co ntadores da Fa zenda; responsabi lidad e
que Sua l\Iage~lade far á efíecti ..a, quandoee verifique o exis tencia de um semelhan
te abuso: :Manci a a l\'[esma Aueus ta Senhora; pelo Thesouro Publico Nacional, que
o Cont3dnr da Fa unda do Di:5t~icto de Lisboa informe com urgcncia sobre este obje
~~o, !s zcndo activer qua nto ser possa a cob rança dos rendimentos a seu cargo., ~omo
Ja fO I recommen -Iado pelas P ortarias de 17 de Setembro I o 9 do corrente, vIgiando
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